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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. _______/2024
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CARMO DA MATA(MG) A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À SOCIEDADE CANTINHO DOS PIMPOLHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


A Câmara Municipal de Carmo da Mata(MG), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Carmo da Mata(MG), autorizado a conceder subvenção social à Sociedade Cantinho dos Pimpolhos, inscrita no CNPJ sob o n° 18.552.828/0008-94, com sede na Rua Presidente Artur Bernardes, 556, Nossa Senhora do Rosário, até o limite de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).
§1º A subvenção concedida nos termos da presente Lei tem como finalidade única e está completamente vinculada à construção da sede da instituição social.

§2º Após a conclusão das obras, fica a entidade beneficiária obrigada a apresentação da respectiva prestação de contas, devendo o setor de engenharia do Município proceder a respectiva vistoria e atestar a execução completa do objeto.

§3º O descumprimento do encargo obriga a entidade beneficiária à devolução do valor da subvenção, acrescidos de juros e correções monetária, na forma da Lei 10.406/02. 

Art. 2o – As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações previstas no orçamento vigente.  

Art. 3º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Carmo da Mata(MG), 02 de fevereiro de 2024.

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N._____/2024
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CARMO DA MATA(MG) A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À SOCIEDADE CANTINHO DOS PIMPOLHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Excelentíssimo Presidente,


Nobres Vereadores(as);

Segue com o presente, o Projeto de Lei para apreciação dos Senhores Vereadores, no qual autoriza o Poder Executivo a celebrar Parceria com entidade assistencial.
A Sociedade Cantinho dos Pimpolhos é uma instituição social atuante no Município de Carmo da Mata/MG, no atendimento de crianças carentes com idade entre 6 (seis) meses e 7(sete) anos.

Atualmente, a instituição atende 30 (trinta) crianças em horário integral, inclusive no período de férias escolares, auxiliando o Município no atendimento do disposto no art. 208, IV, da Constituição Federal.

Nos termos do plano de projeto apresentado, a instituição já possui o lote de terreno onde pretende construir sua sede, motivo pelo qual solicita auxílio financeiro do Município para a construção.


Por esse motivo, o Projeto de Lei submete à apreciação dos nobres Edis a parceria com a entidade Sociedade Cantinho dos Pimpolhos, ,na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Na certeza de podermos contar com a costumeira e valiosa colaboração do Legislativo Municipal, rogamos a aprovação do presente projeto de Lei.

Atenciosamente,

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal



